
INDICAÇÃO Nº 
1631
, DE 2007

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, José Serra, que se digne determinar, através de órgãos competentes a liberação de R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais) para despesas e custeio na edificação de uma Unidade de Pronto Atendimento Municipal, no Bairro do Parque Payol no Município de Pirapora do Bom Jesus.

JUSTIFICATIVA

                                     Considerando as dificuldades para o tratamento das pessoas que precisam de atendimento médico-hospitalar, principalmente para a população mais carente nas periferias dos municípios da Grande São Paulo;

    


Considerando os problemas financeiros vividos pelas Prefeituras Municipais e principalmente os escassos recursos na área da saúde;

               

Considerando que a população de Pirapora do Bom Jesus há tempos reivindica junto ao Executivo local, que se priorize a edificação de uma Unidade de Pronto Atendimento, principalmente no Bairro do Parque Payol, em razão do mesmo ser o mais populoso do Município e concentra grande parte da população inserida em alta venerabilidade social.




Assim, e por seu grande alcance, apresenta-se esta Indicação como propositura de relevante interesse dos munícipes de Pirapora do Bom Jesus.

Sala das Sessões, em

Deputado Gil Arantes - DEM
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